
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Camocim
2ª Vara da Comarca de Camocim
Rua 24 de Maio, S/N, Centro - CEP 62400-000, Fone: (88) 3621-1070, Camocim-CE - E-mail: 
camocim2@tjce.jus.br

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo nº: 0003561-64.2019.8.06.0053
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente: ANTONIO HELIO DA ROCHA XAVIER
Requerido: SEGURADORA SABEMI S/A e outro

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que a sentença transitou 
em julgado em 8/2/2022. 

O referido é verdade. Dou fé. 
Camocim/CE, 22 de fevereiro de 2022.

NISLENE CORDEIRO DE OLIVEIRA
Supervisora de Unid Judiciária
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